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l^roL
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO 23I2O2O

OUE FAZEM ENTRE SI SOCIEDADE MORGENAU

E A EMPRESA MARKAS DE RESENDE EIRELI

A Sociedâde Morgênau ínscrito(a) no CNPJ sob o no 78.174.5471OO01-09 sediado (Rua

SenadoÍ Souza Naves N 945 Cristo Rei Curitiba PR, neste ato representado(â) peio Sr.

Wagner Cãrdeal Oganauskas - Prêsidentê da Sociêdade Morgenau - Divorciado e

Advogado, portador da Carteira de ldentidade n" 8.962.818-0, expedida Comarca de Sáo

Paulo SP, e CPF no 154.426.458-50, doravante denominada CONTRATANTE, e N.4arkas

de Resende Erreli. lnscrito no CNPJ/MF sob o nô 08.946.49810001-91 . sediado Rua

Sebastiáo Jose Rodrigues 140 CEP 27.542-060 Fone 24 - 3355-2331 email

,r,r,.i,],:.1, !.!-,,. l::':t.: ... : doravante designada CONTRATADA, neste ato rep.esentada

Sra. Nyrian Christina Amadei. Proprietária portador da Carteirâ de Identidade no

l\.46889165, expedida pela SSP-MG. e CPF n" 991 .557.70ô-06, tendo em visia o que consta

no Processo n" 03/2020 e em ob,seryância às disposiçôes contidas no Regulamento de

Compras e ContÍataçóes do CBC, resolvem celeb.at o presênte Termo de Contrato de

Compra no 23l2020, decorrente do Pregão Eletrônico no 03/2020, mediante as cláusulas

e condiÇÕes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

'1.1. Constitui objeto do presente Termo de Contraio de Compra, a aquisiçâo de

Kimono Karctê, conforme especificaÇÕes e quantitativos estabelecidos no Termc de

ReÍerência, ânexo do Edital do Pregáo Eletrônico no 03/2020.

1.2. Este TeÍmo de Contrato de Compra vincula se ao Edital do Pregâo Eletrônico no

03/2020, identificado no preâmbulo e à proposta venÇedora, indêpendentemente de
transcrição.
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1.3. DiscriminaÇão dos itens objeto deste Termo de Contralo de Compra:

LOTE 06
ÉspeciÍicação (idênticâ a do Termo do Reêrêncie) unid. dê

Qtd lunil) PRE9O
UNIÍARIO TOTAL

Karatê

Kimono ou Quinrono (Calça e Casaco) paÉ kâÍatê na
modaldade KUMITE, na cor bÍânca. homotogado peta Woíid
Karâtê Fêderâion, iambem a opçâo de KATA, iodos devendo
contêr Selo de FormaÇão dê Atletas CBC (Ob§ervando o
l\rlânuâl de dentidadê Vsual) no câsâco, do ado diÍêito do
peito, com mêdrdas 10cmx1ocm. 60 unidades de kumilê e 30
unLdãdês de kaiâ (será ulilizado pekr clube ccmo ünrfome de
ireinamento, para aprimoramento lêcnico pÍátic€ dê kata e
promoçãode Íaixâs). Devem ainda côniêípâtch coÍn ô seio de
formâção de alletas do CBC (observado o manual dê
ident dâde visuâl do CBC) no lâdo diÍeilo do peiio e a logo da
Sociedade l,4orgenâu no iâdo esquerdo. ambos com 1ocm x
1ocm de.lrmensão e costura.los eÍn iodos os klmonos
tarnânhos â deÍinir Deve apresentaÍ doc!mentos quê
compÍovêm â homoloqaÇão Dela WKF.

90 R$ 349,90 R$ 31 491,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência desle Termo de Contrato de Compra é aquele fixado no Termo
de Reíerência, com início na data de 1610912020 ê encêrramento em 1811112020.

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ PREÇO

3.1. O valor do presenie Termo de Contrato é de R$ 31.491,00 (Trinta e Um Mll e
Quatrocentos Noventa e Um Reais). Valor constanie na proposta vencedora.

3.2. No valor acima estão incluídâs todas âs despesâs ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuÇão contratual, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais,
irabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

ÍÍete, instalação, moniagem, sêguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação

4. CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1 . O pagamento será eíetuado ate 30 (lrinta) dias contados do recebimentc da
nota fiscal/fatura, conforme dêlineado no Termo de Referôncia.

4.2 As notas Íiscais/faturas que apresentarem incorreções sêrâo devolvidas à

CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá em 5 (cinco) dias após a dâta de sua

aprêsentaÇão válida.

O pagamento será realizado. exclusivamente, mediante transferência bancária em

nome da CONTRATADA MARKAS DE RESENDE EIRELI, no Banco caixa

Econômica Federal Agência 0189, Conta 545-6 Não podendo ser os bolêtos
nêgociados pêla factoring-

4.3. E vedado o pagamento de forma parcelada do obieto.



4.4. Será considerada data do pâgâmento o dia em gue constar como efêtivada â
transferência bancária para o pagamento.

4.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratâÇáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigaçâo financeira pendente, dêcorrênte de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a CONTRATADA providencie
as medidas saneadoras- Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaçáo da regularizagão da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE,

4.6. Havendo atraso nos pagamêntos sobre a quantia devida, incidirá correção
monetária, juros moratórios, à razáo de l% (um por cento) ao mês, calculados "pro raÍa
tempore" em relâçáo ao atraso injustiÍicado.

5. CLÁUSULA QUINTA - GARANTIA DE EXECUçÃO

5.1. Será exigida a prestaçáo de garantia na presente contrâtaçáo, conforme regras
constantes do Termo de RêÍerência.

6. CLÁUSULA SEXTA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

ô.1. O objeto deverá serentregue na sêde da CONTRATANTE em até 15 (quinze) dias
contados da âssinâturâ do Termo de Contrato, conforme consta no Termo de
Rêferência, anêxo ao Edital.

ô.2. O objeto será recebido provisoriamente em até 10 (dez) diâs úteis contiados do
recebimento da nota flscal/fatura na sedê do(a) CONTRATANTE, pêlo(a) responsável
pelo acompanhamenlo e iiscalizâçâo do contrato, para efeito de postêrior vêrificação
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

6.3. Na entrega do objeto, a CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal/Íatura,

colher no comprovante de entrega, a assinatura, data, cargo e número do RG e CPF

do responsável pelo recebimento do objeto.

6.4. Sendo constatado alguma irregularidade no ôbjêtô, o CONTFTATANTE podêÍá:

a) Rêjeitá-lo no todo ou em parte, quando a irregularidade for relacionada com a
especiícação do objêto, determinando sua substituiçáo ou rescindindo a contratâçáo,

sem prejuízo das penalidadês cabíveis, devendo a CONTRÂTADA Íazê-la em

conformidade com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo dê 10 (dez) dias

corridos, contados do recebimento da notificâçâo por escrilo, sendo mântido o preço

inicialmente contratado;
b) No caso de diferença na quantidade do objeto, â CONTRATANTE deverá dêterminar

sua complêmentação ou rescindir a contÍatação, sem prêjuízo das pênalidades

cabíveis, devendo a CONTRATADA fazê-la êm conformidade com a indicaçáo do

CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da notificaçáo

poÍ escrito, sendo mantido o preço inicialmente contratado.

6.5. O recebimento definitivo do objeto dar-se-á no prazo dê 10 (dez) dias corridos após

o recebimento provisôrio, uma vez verificado o atendimento integral dâ quantidâde e
MyRTAN criR6lrNA lim.f;JHÍc''r tr'
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Cas especificações contratadas, ê consequentêmênte aceitação mediante Termo de
Recebimento.

6.5.1 Na hipótese de a vêrificação a que se refere o subitêm anterior náo ser procedida
dêntro do prazo fixado, reputâr-se-á como reâlizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do êsgotamento do prazo.

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto náo exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorrêta execuçáo do contrato.

7. CLAÚSULA SETTMA - F|SCAL|ZAçÃO

7.1.Será designado pela CONTRATANTE um representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anolando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuÉo e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.

7.2. A fiscalizaçáo de que trata este item não êxclui nem reduz a responsabilidadê da
CONTRATADA, inclusive perante terceiÍos, por qualquer iríegularidade, ainda que
resultante de impeÉeiçôes técnicas ou vícios redíbitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prêpostos.

7.3. O reprêsêntante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as
ocorÍências rêlacionadas com a execução do conlrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que íor
necessário à regularizaçáo dãs falhas ou defeitos observados e encaminhândo os
aponiamentos à autorjdade competente para as providências cabiveis.

s. CLÁUSULA OITAVA . OBRIGAÇÔES OA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. Sáo obrigaçÕês da CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condiçóes êstâbelecidas no Edital e seus anêxos;
b) Verificar minuciosamenle, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriâmentê com as especificaçÕes constantes do Edital e da proposta vêncedora,
para fins de aceitaçáo e recebimento definitivo;
c)ComunicaÍ à CONTRATADA, por escrito, sobrê imperfeiçóes, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, paÍa que seja substituído, reparado ou

corrigido;
d) Acompanhâr e fiscalizar o cumprimênto das obrigaçóes da CONTRATADA, atr-âvés

de comissáo/servidor especiâlmente designado;
e) Efetuar o pagemento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do

objêto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

0A CONTRÂTANTE náo rêsponderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com tercêiros, âinda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

CONTRATADA, de sêus empÍegados, prepostos ou subordinados.

8.2. São obrigações da coNTRATADA: ,r*,0"
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â)A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçÕes constantês no Edital, seus
ânexos e Sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as de§pesas
decorrentes dâ boa e perfeita execuçáo do objeto;
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, conforme especificaçóes, prazo
e local constantes neste Termo de Contrato, no TeÍmo dê Referência e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscallfatura, na qual constârâo as indicaçóes
reÍerentes aos itens adquiridos;
c) O obieto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versáo em
português e da relação dâ rede dê âssistência técnica autorizada;
d) Responsabilizar-sê pelos vícios ê danos decorrentes do ob.ietoi
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesle Termo de
Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;
f)Cômunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quâtro) horas quê
antecede ã datâ da êntrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com â devida compÍovação:
g) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçáo;
h) lndicar preposto para representá-la durante â execuçáo do contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÂO

9.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto do presente Termo de Contrato.

í0. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.'1. Comete inÍração a CONTRATADA que:

a) lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçÕes assumidas em decorrência
da contrâtação;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar ou Íraudar nâ execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo:
e) Cometer fÍaude fisca!.

10.2. Pela inexecução totâlou parcial do objeto deste contrato, a coNTR.ATANTE podê

aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes:

a)Adveítência, poríaltas leves, assim entendidâs aquelas que náo acarrêtem prejuizos

significativos para a CONTRATANTE;
b) Multa moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valoÍ

da parcela inadimplida, até o limite de go(nove) dies.
c)Multa compensatória de 30o/o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexêcuÇáo total do objeto.
d) Em caso de inexecuçáo parcial, a multa compensatória, no mêsmo percentual do
subitêm acima, será aplicada de forma pÍoporcional à obrigação inadimplida.

e) Suspensão de participar de processos e aquisição e impedimento de contrataÍ com

o CONTRATANTE pelo prazo de até dois anôs.

0 Sançáo de impedimênto de contratar prevista nêste subitem também é aplicável em
quaisquer des hipóteses previstas como infração no item 10.1 deste Termo de Contrato.

MYnTANaHFISTINÂ F,M,P@GFs



10.3.4s sanções previstas nos subitens "â", "e" e "f' poderáo ser aplicadas à
CONTRATADÂ juntamente com as dê multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

'Í0.4. Também ficam sujêitas às mesmas penalidâdes âs empresas ou profissionais
que:

a) Tenham sofrido condenaçáo definitiva por praticar, por meio dôlôsos, fraude fiscãl no
rêcolhimento de quaisquer tributos.
b) Tenham praticedo atos ilícitos visando â frustrar os objetivos do PÍegáo Elêtrônico.

'10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstâs realizar-se-á em processo
específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.

10.6. As multas devidas e/ou prejuizos causados à CONTRATANTE seráo deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favoÍ do CONTRATANTE, ou, ainda,
deduzidos da garantia de execução.

10.7. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 05 dias, a contaÍ da data do recebimento da comunicaçáo enviada pelo

representante legal da CONTRATANTE E.

'10.8. Caso o valor da multa nâo seja suficiente para cobrir os prejuízos causâdos pela

conduta da CONTRATADA, o CONTRÂTANTE poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

'10.9. O representante legal da CONTRATANTE, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado, obseÍvado o princÍpio da proporcionalidade.

1í. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Têrmo de Contralo poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito
da CONTRATANTE, mediante aviso prévio, sem prejuízo da aplicação das sançôes
previslas neste instrumento.

11.2. Os casos de rescisáo contratual seráo formalmentê motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o diÍeito à prévia e ampla defêsa.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ VEDAÇOES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar estê Têrmo de Contrato para qualquer operaçâo ínanceira;
b) lnterÍomper a êxecução contratual sob alêgaçáo dê inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. ALTERAçÔES

13.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os

acÍéscimos ou supressões quê se fizerem necessários, atê o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.2. As alterações contratuais por acordo entre as paÍtes, desde que justificadas,

serão obrigaloriâmente formalizadas por meio de Termo Aditivo.

MYOAN CtlRlSnNÀ É {@N ck@i^
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14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

14.1. E eleito o Foro de Curitiba pR para dirimir os litigios que decorrerem da êxecuçâo
dêste Termo de Contíeto que não possam seí compostos pela conciliaçâo.

Para firmeza e validade do pactuado, o presênte Termo de Contrato de Compra foi lavrado
em 2 (duâs) vias de igual têor, quê, depois de lido e achado em ordem, vai assinado petos
contraentes.

CuÍitiba, 09 de Setembro de 2020.

MYR|ÂN cHRrsnNA âÍfrf;áH:ff^dd" 
B

ArúADEr:eer 55770 âH§3àüli:tr,,.,
606

Responsável legal da COI{TRATADA
Nyrian Christina Amadei

TE§TEMUNHAS:
Nome:âi51.áyNê E F. t4íLÂN o
CPF: NA JJg . Jsg-r{

üilat* tiln'-s
,\"

Nome: 6epi N . da ü aSC.ttv tt'lo
cPF: %q 4pQ t Ni - ,ro

da CONTRATANTE
Wagner Cardeal Oganauskas

Responsável
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l',íAtll(AS DE RESENDE EIRELI EPP.

DE: MARKAS OE RESENDE EIRELI EPP.

ENO:RUA SEBASÍIÃO JOSÉ RODRIGUES 14O,LOJÀ 03 CAMPOS ELISEOS, RE5ENDE/RJ CÉP 21542.060
cNPJ 08.946.498/0001-91 tE78.329.874
TEtd24)3355-2331 FrU: (24)3355 1755 E MAIL iunior@tufick.com.br markãsíêsende@Êmai com

PARÂ: CLUBE SOCIaDADÊ N4ORctNAU
PREGÃo EIETRôNICo N9 o3l2020
OBTETO: escolhe da pÍoposte mâas vantajosâ parir a equlsição dê (equipâmêntos ê/ou matêÍiais esportivo§), Gonformê
condiçõ€s, quântidades e exigên€-ras estab€lecidas nêite €ditâl ê sêüs anexos

NOME DA EMPRESA: MARIGS DE RESENOE EIRELI EPP

€NDEREçO: : RUA SEBASTIÃO J05É RODRIGUES 14O,LO]A 03 CAMPOS ELISEO5, RESENDE/RJ CEP 27542 060

cNpr 08_946.498/0001-91 tE1A.329.a74

ADMlN|SÍRADORA : MYRIAN CHRISlnlA ÂMAO€| ÍELEIOÍ{E 24 999726801 24 33552331

IDENÍIDADE NsrRG M 6889-165 CPF N!:991557706 06

E-MAILDA EMPRESA: mârkasresende@gmail.com

NOMt DO BANCO. CAIXA TCONOMICA TTDTRAI NÚMERo Do BANCo:104

NOME DA AGÊNCIAi RESENDE,fu
NÚMERo DAAGÊNCIA:

01a9
NÚMERo DA CoNTA CORRENTE:

00300054s-6

,,,, 
"" 

0,,*'J;i'o%'Í1'fj DE E NrR EGA

Vimos, por meio deste, solicitar pedido de prorrogação de entrega referente ao contrato do Pregão

03/2020 por mais 45 dias, devido ao processo dê compra e customização dos mesmos. Certos de sua

atenção e atendimento, antecipadamente agradecemos.

Resende, 22/9/2o2o

l'õs.g+e.agsrooo r -s1l
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MÁRKÀ§ DE RISENDE ETRELI EEP
CN?r:03.946.498/0001 9l LE.: 78.129.8?4

iIYRIAN CTIRI§TTNA ÀMÁDEÍ
RG M6889-r65 EMrssÀo l1/t2n9r0 ssPMc

CP!: 9sl 55?70L06 ADMNISTRÁDORÂ

tNpJ: !8 !46.4S8/ú001-S1 Ir 78.s2S.874

]lUÂ S EBÁSTIÀ! J 0S É R 00 RIEUES. No t40. t0J À fl 3, [ Ál'lPflS [LÍSE0S. Íl ES[N0 t/llJ [tF:27542-080
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},lAlll(AS OE l{ESENDE EI|iELI EPP

DE: MARKAS DE RESENDE EIRELI EPP,

END:RUA SESASTTÃO JOSÉ ROORTGUES 140,LOJA O3 CAMpOS ELtSEOS. RESENDE/RJ CEp 27542-06O
cNPi 08.946.498/0001 91 tE 78.329.874
TEL:I24)3355 2331 FAx:Í24)3355 17s5 E MAIL: runiorÍôtuftck.com br markasrcsende@snrâit.com

PARA: CLUBE SOC EDADE tr,{ORGENAU

PREGÃo ELETRÔNrco N-a 03/2020
OBJETOj escolha da proposb mais va ntajosa par. a aquisição de (equipamentos e/ou mâteriãis êsportivos), conforme
condiçõês, quântidades e exigênciâs estabeleridas neste Editãl e seüs anexos

NOME DA EMPBESA: MARKAS DE RESENDE EIRELI EPP

ENDEREçOi : RUASEEASTTÃO JOSÉ RODRrcUEs l4o,LOlA 03 CAMpOS EL|SEOS, RESENDE/RJ CEp 27542-060

CNPJ 08.946.498/0001 91 tE 1a329.874

ADMINISTRADORA : MYRIAN CHRISTINA AMADEI TELEFONE 24 999726a01 24 33552331

IDENTIDADE NaiRG M 6889-165 CPF Ns:991557706-06

E MAlt DA EMPRESA: markasíesende@gmâjl.com

NOME DO EANCO: CAIXÁ ECONOMICA FEDERAI NÚMERO DO EANCO:104

NOME DA AGêNClA: RESENDE,RI
NÚMERo DAAGÊNC A

0189
NUMÊRO DA CONTA CORRENIE

003000545 6

,,,,,",,, 3J;lt%'l;X'i DE ENTREGA

Vimos, por meio deste, solicitar pedido de prorrogação de entrega reÍerênte ao contrato do Pregão

03/2020 por mais 45 dias, devido ao processo de compra e customizaçâo dos mesmos. Certos de sua

atenção e atendimento, antecipadamente agradecemos.

Resende,22/9/2020
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